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PROJETODELEIN°J6~~ DEr2015.

Institui a Semana Estadual de
Conscientização e Divulgação do
Disque Direitos Humanos - Disque
100, a ser realizada anualmente no
período de 15 a 21 de maio.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.10

da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10_Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Divulgação do

Disque Direitos Humanos - Disque 1ao, a ser realizada anualmente no período

de 15 a 21 de maio.

Art. 20 _A semana instituída no art. 1° passa a integrar o calendário oficial de

eventos do Estado.

Art. 3° - A Semana Estadual de Conscientização e Divulgação do Disque

Direitos Humanos - Disque 100 terá por objetivo conscientizar a população,

através de procedimentos informativos, educativos, palestras, audiências

públicas, seminários, conferências ou congressos, a fim de que a sociedade

discuta iniciativas de prevenção e combate aos crimes de pedofilia, entendidos

estes como todos os crimes de natureza sexual cometidos contra a criança e o

adolescente, abuso e exploração sexual, incluindo a pornografia infantil.
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Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA /

Este projeto de lei tem por finalidade conscientizar a

população para a prevenção e combate aos crimes ligados à pedofilia (abuso

sexual e exploração sexual) e consequente defesa dos direitos da criança e do

adolescente, especialmente direito à saúde e à dignidade, prioridade absoluta

constitucional (art. 227 da Constituição Federal de 1988).

"Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida,

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão."

O abuso sexual ou a exploração sexual cometidos contra criança

e adolescente atingem todos os seus direitos. A criança que é vítima de um

crime ligado a pedofilia tem evidentemente desrespeitados seus direitos à

saúde (uma vez que é agredida fisicamente pelo abuso sexual), à vida, à

dignidade, ao respeito e à liberdade. A criança que é vítima de pedofilia tem

atacada drasticamente sua autoestima, via de regra se torna depressiva e

apresenta sequelas para toda a vida, tendo atingidos, pois, seus direitos à

saúde (também mental), à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização e à cultura.

Um dos fatores mais importantes para a prevenção e o combate

ao abuso e à exploração sexual infantil é a conscientização da população,

garantindo o direito à saúde (física e mental) de milhares de crianças e

adolescentes.

O conhecimento mínimo a respeito do assunto é necessário não

somente para que as pessoas façam as denúncias (e de modo responsável),

propiciando a repressão legal ao crime, mas principalmente para que efetivem
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a prevenção, evitando que crianças e adolescentes sejam vítimas de estupr

exploração sexual.

Nos últimos anos se tem observado, através dos indicadores

oficiais e da mídia, um expressivo aumento nas notificações de casos de

crimes de violência sexual contra crianças, seja exploração ou abuso sexual:

estupros, prostituição, pornografia infantil. O Ministério Público Federal

computou milhares de denúncias, tanto envolvendo a internet, especialmente

as redes sociais, quanto fora dela (em casa, escola, rua, etc.).

A conscientização da população é fundamental para a proteção

da criança e do adolescente brasileiros do abuso e da exploração sexual, para

que tais casos não fiquem impunes. Toda legislação de proteção à enorme

parcela infantil de nossa nação torna-se inócua sem a efetiva participação da

sociedade, ou seja, sem a revelação dos casos aos quais a lei deve ser

aplicada com todo o rigor. A denúncia responsável é o ponto de partida para o

atendimento das vítimas de crimes de pedofilia, bem como da punição dos

criminosos. A notificação também configura a prevenção, evidentemente. É

preciso que todos estejamos atentos. Toda a sociedade, especialmente pais,

professores, médicos e aqueles que lidam diretamente com crianças. O

combate direto, através dos processos criminais é fundamental, mas a

prevenção, através das campanhas educativas com participação da sociedade,

é o modo mais eficiente de enfrentar os crimes de pedofilia, porque evita a

vitimização.

Enfrentar os crimes ligados à pedofilia, que atingem diretamente

todos os direitos da criança e do adolescente, é proteger a vítima,

especialmente através do esclarecimento, da prevenção e da assistência, ao

lado do combate severo e incansável ao crime.

O Disque Direitos Humanos - Disque 100 é um serviço de

utilidade pública da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da

República (SDH/PR), vinculado a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos,

destinado a receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, em

especial as que atingem populações com vulnerabilidade acrescida, como:

Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, Pessoas com Deficiência, LGBT,
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Pessoas em Situação de Rua e Outros, como quilombolas, ciganos, índi

pessoas em privação de liberdade.

O serviço inclui ainda a disseminação de informações sobre

direitos humanos e orientações acerca de ações, programas, campanhas e de

serviços de atendimento, proteção, defesa e responsabilização em Direitos

Humanos disponíveis no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

O Disque Direitos Humanos - Disque 100 funciona diariamente,

24 horas, por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. As ligações podem

ser feitas de todo o Brasil por meio de discagem direta e gratuita, de qualquer

terminal telefônico fixo ou móvel, bastando discar 100. As denúncias podem ser

anônimas, e o sigilo das informações é garantido, quando solicitado pelo

demandante.

A Ouvidoria e o Disque Direitos Humanos - Disque 100 são

responsáveis por receber, examinar e encaminhar as denúncias de violações

de direitos humanos, sem as informações para registro, a verificação da

\ situação de violação só poderá ser averiguada pelos órgãos competentes da

rede de direitos humanos, com informações suficientes de onde encontrar a

vítima e de como é a violação.

As denúncias recebidas são analisadas e encaminhadas aos

órgãos de proteção, defesa e responsabilização em direitos humanos, no prazo

máximo de 24 horas, respeitando a competência e as atribuições específicas,

porém priorizando qual órgão intervirá de forma imediata no rompimento do

ciclo de violência e proteção da vítima.

Sala das Sessões aos de de 2015.---- ----
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PROJETODELEIN° )6{'tJA.P? DEr-201S0

Institui a Semana Estadual de
Conscientização e Divulgação do
Disque Direitos Humanos - Disque
100, a ser realizada anualmente no
período de 15 a 21 de maio.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.10

da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 _ Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Divulgação do

Disque Direitos Humanos - Disque 1ao, a ser realizada anualmente no período

de 15 a 21 de maio.

Art. 20 _ A semana instituída no art. 10 passa a integrar o calendário oficial de

eventos do Estado.

Art. 30 - A Semana Estadual de Conscientização e Divulgação do Disque

Direitos Humanos - Disque 100 terá por objetivo conscientizar a população.

através de procedimentos informativos, educativos, palestras, audiências

públicas, seminários, conferências ou congressos, a fim de que a sociedade

discuta iniciativas de prevenção e combate aos crimes de pedofilia, entendidos

estes como todos os crimes de natureza sexual cometidos contra a criança e o

adolescente, abuso e exploração sexual, incluindo a pornografia infantil.
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Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA I

Este projeto de lei tem por finalidade conscientizar a

população para a prevenção e combate aos crimes ligados à pedofilia (abuso

sexual e exploração sexual) e consequente defesa dos direitos da criança e do

adolescente, especialmente direito à saúde e à dignidade, prioridade absoluta

constitucional (art. 227 da Constituição Federal de 1988).

"Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida,

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão."

o abuso sexual ou a exploração sexual cometidos contra criança

e adolescente atingem todos os seus direitos. A criança que é vítima de um

crime ligado a pedofilia tem evidentemente desrespeitados seus direitos à

saúde (uma vez que é agredida fisicamente pelo abuso sexual), à vida, à

dignidade, ao respeito e à liberdade. A criança que é vítima de pedofilia tem

atacada drasticamente sua autoestima, via de regra se torna depressiva e

apresenta sequelas para toda a vida, tendo atingidos, pois, seus direitos à

saúde (também mental), à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização e à cultura.

Um dos fatores mais importantes para a prevenção e o combate

ao abuso e à exploração sexual infantil é a conscientização da população,

garantindo o direito à saúde (física e mental) de milhares de crianças e

adolescentes.

o conhecimento mínimo a respeito do assunto é necessário não

somente para que as pessoas façam as denúncias (e de modo responsável),

propiciando a repressão legal ao crime, mas principalmente para que efetivem



a prevenção, evitando que crianças e adolescentes sejam vítimas de estupr

exploração sexual.
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computou milhares de denúncias, tanto envolvendo a internet, especialmente

as redes sociais, quanto fora dela (em casa, escola, rua, etc.).

A conscientização da população é fundamental para a proteção

da criança e do adolescente brasileiros do abuso e da exploração sexual, para

que tais casos não fiquem impunes. Toda legislação de proteção à enorme

parcela infantil de nossa nação torna-se inócua sem a efetiva participação da

sociedade, ou seja, sem a revelação dos casos aos quais a lei deve ser

aplicada com todo o rigor. A denúncia responsável é o ponto de partida para o

atendimento das vítimas de crimes de pedofilia, bem como da punição dos

criminosos. A notificação também configura a prevenção, evidentemente. É

preciso que todos estejamos atentos. Toda a sociedade, especialmente pais,

professores, médicos e aqueles que lidam diretamente com crianças. O

combate direto, através dos processos criminais é fundamental, mas a

prevenção, através das campanhas educativas com participação da sociedade,

é o modo mais eficiente de enfrentar os crimes de pedofilia, porque evita a

vitimização.

Enfrentar os crimes ligados à pedofilia, que atingem diretamente

todos os direitos da criança e do adolescente, é proteger a vítima,

especialmente através do esclarecimento, da prevenção e da assistência, ao

lado do combate severo e incansável ao crime.

O Disque Direitos Humanos - Disque 100 é um serviço de

utilidade pública da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da

República (SDH/PR), vinculado a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos,

destinado a receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, em

especial as que atingem populações com vulnerabilidade acrescida, como:

Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, Pessoas com Deficiência, LGBT,
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Pessoas em Situação de Rua e Outros, como quilombolas, ciganos, índi

pessoas em privação de liberdade.

o serviço inclui ainda a disseminação de informações sobre :'\/>.00 D~e;;, ~

direitos humanos e orientações acerca de ações, programas, campanhas e d ~
Cf)

serviços de atendimento, proteção, defesa e responsabilização em Direit ~

Humanos disponíveis no âmbito Federal, Estadual e Municipal. ~~~L ~"('EGIS\":

O Disque Direitos Humanos - Disque 100 funciona diariamente,

24 horas, por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. As ligações podem

ser feitas de todo o Brasil por meio de discagem direta e gratuita, de qualquer

terminal telefônico fixo ou móvel, bastando discar 100. As denúncias podem ser

anônimas, e o sigilo das informações é garantido, quando solicitado pelo

demandante.

A Ouvidoria e o Disque Direitos Humanos - Disque 100 são

responsáveis por receber, examinar e encaminhar as denúncias de violações

de direitos humanos, sem as informações para registro, a verificação da

situação de violação só poderá ser averiguada pelos órgãos competentes da

rede de direitos humanos, com informações suficientes de onde encontrar a

vítima e de como é a violação.

As denúncias recebidas são analisadas e encaminhadas aos

órgãos de proteção, defesa e responsabilização em direitos humanos, no prazo

máximo de 24 horas, respeitando a competência e as atribuições específicas,

porém priorizando qual órgão intervirá de forma imediata no rompimento do

ciclo de violência e proteção da vítima.

Sala das Sessões aos de de 2015.---- ----
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

AoSr.Dep.(s) ~~4 ~te/'

PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em tt:?? / f!f£ /2015.

Presidente:



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015001721

DEPUTADA DELEGADA ADRIANA ACORSI

Institui a Semana Estadual de Conscientização e

Divulgação do Disque Direitos Humanos - Disque 100, a

ser realizada anualmente, no período de 15 a 21 de maio.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre

Deputada Delegada Adriana Acorsi, instituindo a Semana Estadual de

Conscientização e Divulgação do Disque Direitos Humanos - Disque 100, a ser

realizada, anualmente, no periodo de 15 a 21 de maio.

A proposlçao estabelece que a Semana Estadual de

Conscientização e Divulgação do Disque Direitos Humanos - Disque 100 terá por

objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos,

educativos, palestras, audiências públicas, seminários, conferências ou congressos,

sobre as formas de prevenção e combate aos crimes de pedofilia, entendidos estes

como todos os crimes de natureza sexual cometidos contra a criança e o

adolescente, abuso e exploração sexual, incluindo a pornografia infantil.

A justificativa da proposlçao expõe que a conscientização da

população é necessária não somente para que as pessoas façam as denúncias (e

de modo responsável), propiciando a repressão legal ao crime, mas principalmente

para que se efetive a prevenção, evitando que crianças e adolescentes sejam

vítimas de tais crimes.

Essa é a sintese da proposição em análise.
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entendemos que não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovaçãõ-da

propositura em pauta, especialmente porque a matéria não está incluída dentre

aquelas da iniciativa privativa do Governador do Estado (CE, art, 20, 9 1°),

No entanto, para ser aprovada, a presente matéría precisa sofrer

algumas alterações de ordem formal (técnica-legislativa), visando aprimorar a sua

redação, motivo pelo qual apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 168, DE 20 DE

MAIO DE 2015.

Institui a Semana Estadual de

Conscientização e Divulgação do Disque

Direitos Humanos - Disque 100.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de

Conscientízação e Divulgação do Disque Direitos Humanos -

Disque 100 -, a ser realizada, anualmente, no período de 15 a

21 de maío.

Art. 2° A Semana Estadual ora instituída objetiva,

especialmente:

I - conscientizar a sociedade, por meio de palestras,

audiências públicas, seminários e outros meios educativos e

informativos, sobre as formas de prevenção e de combate dos

crimes de natureza sexual cometidos contra crianças e

adolescentes;

/I - divulgar informações sobre o Disque Direitos

Humanos - Disque 100;



/X~~~.Õ'i\.';~Ir~;.r~-- )'>0/

f;Y::O!hi'lS '';;'
I"", JlF '
i\<!,( ~ 2',
,z,}, .~

/I - realizar ações com ONG's, associações, e~ti~adf?,~
'-~"".""'-'--

instituições públicas ou privadas, visando conscientizar,

sensibilizar e envolver a sociedade com a questão da promoção

dos direitos humanos.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Isto posto, com a adoção do substitutivo apresentado, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

mte

SALA DAS COMISSÕES, em 04 der'LéY

Deputado S:2ANA G,O

/ ator

de 2015.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAvoRÁ VEL A MATERIA.
Processo N° Jft:2.1 1/5
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em Jl- / 03 /2015.

Presidente:
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APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

1° SECRETÁRIO



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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Presidente:



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

RELATÓRIO

2015001721

DEPUTADA ADRIANA ACCORSI

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE

CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DISQUE

DIREITOS HUMANOS DISQUE 100, A SER

REALIZADA ANUALMENTE NO PERíODO DE 15 A 21

DE MAIO.

HBT/SAT

Trata-se de proposlçao legislativa, em forma de Projeto de Lei, de

autoria da ilustre Deputada Estadual Adriana Accorsi, com o propósito de se instituir,

no âmbito do Estado de Goiás, a Semana Estadual de Conscientização e

Divulgação do Disque Direitos Humanos - Disque 100, a ser realizada anualmente

no periodo de 15 a 21 de maio.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o

projeto recebeu parecer favorável, por relatoria do eminente Deputado Estadual

Santana Gomes. Em seu parecer, o ilustrado relator ofereceu substitutivo com o

propósito de aprimoramento do texto quanto aos seus aspectos formais, restando

intocável seu conteúdo.

Com o parecer favorável do insigne Deputado, a proposlçao foi

aprovada quanto aos seus aspectos formais. Desta feita, não restando óbices de

natureza legal e/ou constitucional, cumpre a esta relatoria avaliar o Projeto quanto

ao mérito, em função do que, como membro da Comissão de Educação, Cultura e

Esporte, passamos a fazê-lo.

11- VOTO DA RELATOR

A campanha, objeto do Projeto de Lei em análise, cuida, exatamente,

da divulgação e conscientização do disque direitos humanos - Disque 100, que é



um serviço de utilidade pública da Secretaria de Direitos Humanos da

da República (SDH/PR), vinculado à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos,

destinado a receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, em

especial as que atingem populações com vulnerabilidade acrescida, como: crianças

e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, LGBT, pessoas em

situação de rua e outras minorias, tais como: quilombolas, ciganos, índíos e pessoas

em privação de liberdade.

O serviço funciona 24 horas todos os dias da semana. A ligação

gratuita e as denúncias podem ser anônimas, tendo o demandante sigílo total das

informações, quando solicitado. Trata-se, pois, de um serviço de extrema

importância. No PL apresentado pela Deputada Adriana Accorsi busca-se, a um só

tempo, divulgar os serviços prestados pelo Disque 100 e conscientizar a população

acerca do crimes praticados contra as populações com vulnerabilidade acrescida.

Como a informação tem potencial de mobilização, a instituição de uma semana

especifica visando promover o Disque 100, em sinergia com as iniciativas já

existentes no plano federal, contribuirá, ao nosso ver, de forma especial para a

conscientização e uso deste importante servíço.

Portanto, pela relevância e oportunidade do tema objeto do projeto

analisado neste relatório, manifestamo-nos por sua aprovação.

Salvo melhor juízo, este o entendimento que tenho.

SALA DAS COMISSOES, em de ~ de 2015.



PROCESSO NÚMERO:

A Comissào de Educaçào, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator V) ~ D
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DEPUTADOS TITULARES

Vice. Presidente

05

DEPUTADOS SUPLENTES
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DEPUTADOS TITULARES

OI ELIANE PINHEIRO (PMN)
Presidente

02 LUCAS CALlL (PSL)
Vice-Presidente

03 JOSE VITTI (PSDB)

O;t TALLES BARRETO (PTB)

05 LlNCOLN TEJOTA (PSD)

06 ERNESTO ROLLER (PMDB)

07 DEL. ADRIANA ACCORSI:(Pl) •
~.~ /- '. , . )

- - ..
- .' ..
, , •• (; k\'

, DEPUTADOS SUPLENTES - - -
OI SIMEYZON SILVEIRA (PSC)

02 VIRMONDES CRUVINEL (PSD)

03 I)ANIEL MESSAC (PSDB)

04 ZE ANTONIO (PTB)

05 L1SSAUER VIEIRA (PSD)

06 BRUNO PEIXOTO (PMDB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO1.115 - P

Goiânia, 19 de novembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO374, aprovado em sessão realizada no dia 18 de novembro do corrente ano, de autoria da
nobre Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que institui a Semana Estadual de
Conscientização e Divulgação do Disque Direitos Humanos - Disque 100.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 374, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui a Semana Estadual de
Conscientização e Divulgação do Disque
Direitos Humanos - Disque 100.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Divulgação do
Disque Direitos Humanos - Disque 100, a ser realizada, anualmente, no período de 15 a 21 de
maio.

Art. 2° A Semana Estadual ora instituída objetiva, especialmente:

I - conscientizar a sociedade, por meio de palestras, audiências públicas,
seminários e outros meios educativos e informativos, sobre as formas de prevenção e de combate
aos crimes de natureza sexual cometidos contra crianças e adolescentes;

II - divulgar informações sobre o Disque Direitos Humanos - Disque 100;

III - realizar ações com ONGs, associações, entidades e instituições públicas ou
privadas, visando conscientizar, sensibilizar e envolver a sociedade com a questão da promoção
dos direitos humanos.

ASSEMBLEIA LE
novembro de 2015.
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Instltul • Semana Estadual de consclentlzaçao e

OivuIgaçlo . do Disque DII"eitos Humanos -

Disque 100.

MARCONI FERREIRA PERUO JONlOR
JOJilQIJIMa.J,lDO~MDOUT •••

DIaPCe -- • ...- gorai •••••• do
•••••••••• doa _do _-.to
do Ealodo cio Gota. di _ JlI'l"Id'noIn,

Art.2" E~ lei entra em ~ na datl de IUI publlcaÇao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em Goilnle,
~ .de 2015, 127' da República.

LEI N° 19.119, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

14 de

A ASSEMBLElA U:OISUTIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
"term01 do atl10 da ConsUtu}çlo E~duBl, decIeta e eu sanciono I s:eguinte Lei:

M %' F1ea ...- a ...- gorai anual da """"""'" doa
eatvoo em ~ • doa F.- par EIlcaJgo de ConlIan9a do _
_ do ~ do Gota cIo.3,00% l\ltI par oonlo) +- .•__ >1genloo
em 31 de_do 2014, com __ a J'de_ do 2015,

LEI N° 19.120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

100;

Art. ~" Esta ~ entra em vigor na datai de sua pubflCéçao.,

PALÁCIO 'DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAS. em

GolAnia, \4 de ~'d'2015, 127'daR~PÚbllca.

MMOONl~PERl.lO~
LIoIo ••••••••• _

M 1" __ • ...- gorai _ da •••••••••••••• doa

- -- do P_~ do Ealodo de _ do.e,~ (_ par
oonlo' _ •• __ •••• em 31. do -.. de .2014, com _

~. 1'. cQubro de 2015.

NeXO' '.'
"""dit~dllIc.QaIdi~E!fIIIwo

C,,",, ""po 1.4''''7.lpqpm

I - eonsdentlzar a sociedade, por melo de palestras, audiências

pubfk:as, semlnérlos e oulro. meios educativos e informativos, sobre llIS form.s de

prevençflo e de oombate aos ertrnl!S de na.tureza sexual cometIdos contra

crianças e 8~ntes;

11- dtvulgar InfonnaçOM; .obre o Disque D1reftos Humanos - Disque

111- reBlizâr açOM com ONGs, auoeiaçOes, enlJdades e instltulçOes

pubncn ou privldM, vlundo comcIentlz.ar. sensibilizar e envolver a socledade
w.çom.a,questAo da promoçAo doa direitos humanos.

Art. l' Fica instflulda SI Semana Estadual de Con$Cientlzaçao e
Divulgaç.lo do Disque Direitos Humanos - Disque 100, 8 &ar reallzad~,

anua/mente, no perlodode 15.21 de maio.

Art. :lO A Somana Estaduol ora Instttulda objetiva, especialmente:

A ._ L1!GlSl.ATtVA DO ESTADO DI! GOlAS, .-
••••••• do •••. 10da C-..çIo --. _ o ou _' __ l.aI:

M 3" Em __ do d\apoIlo (lOOlUI\lOO .--. Ilcom

-- •• -- - ••• ANEX09I •.VloXl • XIIda Loi ri' 17,e83, de
, •• de)mho di! 2012, naI tItmClI doI.ANEXOS laVl. XI.X11 deeta lei.

M '" Eala Loi _ em _ na _ do_1l\dOOÇIo.

PAlÁCIO DO _ DO ElITADO 'bE QOIM, em

-.15 d. ~do201S.127"dlI~

MARCONI FERREI~ PERILLO JÚNIOR

tDlárlo Oflcí
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
I........---._Eml II

GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, .17DE DEZEMBRO DE 2015

LEI N° 19.116, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

~

t<. Institui 8 eampanhli estadual de conadentlzaçAa sobre

p-' os riscos do procedinenlo """ hldrogel.? .
12 A ASSEIISLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, llOI

termos do art. 10 da Constlt~ Eat8dual, decret& e eu .l;8neiono a seguinte lei:

Art. 1° Fica mtitulda 11campanha estadual de con5dentilaçAo sobre
os _ do. ptOCedlmonlo """ hldro(let

Art. r A campanha estadual ora mtltulda sem de&envoMda
mediante 8 efetivaçlo, dentre outras, du seguintes açCes,:

I - Infoonar e orientar a populaçAo, especialmente 81 mulheres,

sobre OSpOnQoeda aplcaçAo desse produto;

I - Informar e orientar as mulheret portadoras do gene da trombofilla
• que fazem uso de 8tltk::onc:epc:na,t tobre o riam de desenvofver trombose; e

li - lnfotmar li rriul"*el P<Xtador8s de lrombofllla sobre e.

posslvelll compl~ dunmt •• gestaçAo,

~ Art,3'VETAOO.

Art. 5:' Esta lê{ entra em vigor na data de sua pubncaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GoiAnia, H de ~ oe2015, 127' da Repúllllca,

WAACOHl~ PfRUO..Jt:NoA

. --

LEI N° 19.117, DE 14 DE DEZEMBRO DE.2015,

111 - divulgar a ImportAncia do profissional médico 'para o

prooedimonto utilizando hidro(lel.

CM3'VET~

~
An. se Esta lei entn!l em vigor na data de sua publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolAnia, H' de ~ de 2015, 127" da República.

. MAACONlFERREIRAPfRtUOAlNlOfl'----

í
LEI N° 19.118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015,

Institui. campanhautadu.) de consclentiz~ sobre

OSriscos de.troml>ose "'" mulheres que fazem uso de
antlconcepcfonal e alo portadoras do gene da
trombofllla.

Meto aloi ri' 18,812, de 16 dellbrll dê 2015,
- que' tnInIforma em BatalhOes da Polida

M_ ai Cqmpan_ ~"depOndenles que

menaona. \

Art. 1~ F1ea _Ida a campanha estadual de OOMCIentizaÇAo.obre
OGriscos de trombose em mulheres que fazem uso de antlconcepcionaf e do
portadoras do gene da tromboftlia.

Art. 20 A carRptnh. estadual 0f8 Institulda será desenvoMdlill'
medi.me • efeWaçlo, dentre oottu, das seg~ ações:

A ASSEM9LEIA LEGISI.ATlVA DO ESTADO DE GOIÁs, llOI
termos do all 10 da ConstItuiçIo Ea1aduaí, decretá e eu sanciono a seguinte Lei:

/I - dMrlgar a Importênda da prátic8 regular de exerddoa físicos

Pó¥9 uma vida saudtlvet:

.0

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOlÃs; nos
termos do art. 10 da ConctftuIçAo Estadual, dec:teta e eu aanclono a seguinte Lei:

I ,'.' .
Att l' Ó irt. ~ di lei n' 18.812" ~ 16 de abrll dt' 2015, PSSSI D

vigorar com allO(lumte redaçAo:

•Art. :zoFIea ,,"Ido o ~'" do Policia MBIIorde Goill. da cidade de
'laboral - CPMG de lia_I, Qle foca __ MARIA.HELENY
PERIUO'" (NR)
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Goiânia, 18 de dezembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUENI
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